EMENDA ADITIVA Nº...... AO ANTEPROJETO DE LEI Nº 181/2013.
Art. 1º Acrescente-se o art. 4º ao Anteprojeto de Lei nº 181/2013 que “Torna obrigatória a instalação de visor digital de velocidade nos ônibus coletivos do Município de Sete Lagoas e dá outras providências”, renumerando-se os demais, o qual terá a seguinte redação:

“Art. 4º As disposições dessa Lei não alcançarão os contratos de concessão e permissão vigentes, bem como deverão constar expressamente nos Editais de Licitação destinados ao Serviço de Transporte Público Coletivo do Município de Sete Lagoas/MG.”.
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